
Superior Tribunal de Justiça

RESOLUÇÃO STJ/GP N.  17  DE  21 DE  JULHO  DE 2020.

Altera a Resolução STJ/GP n. 4/2020, 
que estabelece medidas temporárias de 
prevenção ao contágio pelo novo 
coronavírus (covid-19).

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
considerando o Manual de Padronização de Textos do STJ e o que consta do Processo 
STJ 
n. 7.175/2020,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 7º da Resolução STJ/GP n. 4 de 16 de março de 2020 passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Os gestores dos contratos ficam autorizados a avaliar a 
possibilidade de redução temporária, total ou parcial do quadro de funcionários ou da 
implantação de rodízio, mantido o padrão mínimo necessário da prestação do serviço, 
sendo consideradas faltas justificadas as ausências previamente autorizadas, devido ao 
caráter excepcional de preservação da saúde pública

Parágrafo único. O disposto no caput não implicará prejuízo à 
remuneração dos funcionários, inclusive daqueles que integram grupo de risco, 
garantindo-se às empresas contratadas a manutenção dos valores pactuados, ressalvadas 
as possíveis glosas de valores relativos a benefícios relacionados à efetiva prestação de 
serviço presencial, que deverão ser deduzidas do valor contratado, para posterior emissão 
da nota fiscal/fatura mensal, durante o período de distanciamento social. ”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro João Otávio de Noronha
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